
Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 132, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020 

"Dá a denominação de Praça e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica denominada a Praça do Povoado de Barra Mansa no Córrego de 
Santa Luzia do Azul, neste Município, passando a denominar-se Praça Municipal 
ANA ROSA DE JESUS. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário , esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito, 
16 de outubro de 2020. 
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